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COMUNICADO 
 

Segunda Seção aprova súmula sobre indenização securitária 

 

A Segunda Seção aprovou uma nova súmula no campo do direito privado. 

 

Os enunciados sumulares são o resumo de entendimentos consolidados nos julgamentos 

do tribunal e servem de orientação a toda a comunidade jurídica sobre a sua jurisprudência. 

 

Súmula 616: “A indenização securitária é devida quando ausente a comunicação prévia 

do segurado acerca do atraso no pagamento do prêmio, por constituir requisito essencial 

para a suspensão ou resolução do contrato de seguro.” 

 

A súmula será publicada no Diário da Justiça Eletrônico, por três vezes, em datas próximas, 

nos termos do artigo 123 do Regimento Interno do STJ. 

 

Veja a notícia no site 

 
Fonte: STJ 

 

 
 
NOTÍCIAS TJRJ 
 

Testamento manuscrito é aceito por decisão da Justiça 

 

Fonte: TJRJ 
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REPERCUSSÃO GERAL 

 

Plenário fixa tese de repercussão geral em recurso sobre transporte individual por aplicativos 

 

O Plenário fixou a tese de repercussão geral no Recurso Extraordinário (RE) 1054110, no qual o Tribunal julgou 

inconstitucional a proibição ou restrição, por meio de lei municipal, do transporte individual de passageiro por motoristas 

cadastrados em aplicativos. O tema também foi objeto de julgamento na Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 449. Ficou vencido, unicamente em relação à tese, o ministro Marco Aurélio. 

 

A tese proposta pelo relator do RE, ministro Luís Roberto Barroso (relator), e aprovada pelo Plenário foi a seguinte: 

 

1 – A proibição ou restrição da atividade de transporte privado individual por motorista cadastrado em aplicativo é 

inconstitucional, por violação aos princípios da livre iniciativa e da livre concorrência. 

 

2 – No exercício de sua competência para a regulamentação e fiscalização do transporte privado individual de 

passageiros, os municípios e o Distrito Federal não podem contrariar os parâmetros fixados pelo legislador federal 

(Constituição Federal, artigo 22, inciso XI). 

 

Veja a notícia no site 

 

Suspensão de direitos políticos aplica-se a penas restritivas de direitos, decide STF 

 

O Plenário concluiu o julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 601182, com repercussão geral reconhecida. Por 

maioria dos votos, os ministros fixaram entendimento de que a suspensão de direitos políticos nos casos de 

condenação criminal transitada em julgado aplica-se às hipóteses de substituição da pena privativa de liberdade pela 

restritiva de direitos. 

 

O caso concreto envolve a condenação de um cidadão de Betim (MG) à pena de dois anos de reclusão, em regime 

aberto, por uso de Carteira Nacional de Habilitação (CNH) falsa, crime previsto no artigo 304 do Código Penal. A pena 

restritiva de liberdade foi substituída por duas penas restritivas de direito: prestação de serviços à comunidade e multa. 

Em seguida, ao prover parcialmente apelação da defesa, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJ-MG) afastou a 

suspensão dos direitos políticos do apenado. O Ministério Público de Minas Gerais (MP-MG) então interpôs o recurso 

extraordinário ao STF sustentando que o acórdão questionado viola o artigo 15, inciso III, da Constituição Federal. 

Esse dispositivo impede a cassação de direitos políticos, ressalvando que a suspensão ou perda só se dará em casos 

específicos nele elencados. Entre os casos, está a condenação criminal com trânsito em julgado, enquanto durarem 

seus efeitos, prevista no inciso III. 

 

Voto do relator 

 

O julgamento teve início na sessão extraordinária realizada na manhã de hoje, quando o ministro Marco Aurélio (relator) 

votou pelo desprovimento ao recurso ao entender que a perda dos direitos políticos leva à quebra dos princípios 

constitucionais da individualização da pena e da proporcionalidade. Segundo o relator, o cidadão, ainda que 

beneficiado pela suspensão da pena de prisão, não pode sofrer a perda de seus direitos políticos. 

 

Divergência 
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No período da tarde, a Corte retomou a análise do recurso com o voto do ministro Alexandre de Moraes. Ele divergiu 

do relator e votou pelo provimento do RE para que se defina que a regra de suspensão dos direitos políticos prevista 

no artigo 15, inciso III, da Constituição Federal é autoaplicável, sendo uma consequência imediata da sentença penal 

condenatória transitada em julgado [quando não há mais possibilidade de recorrer] independentemente do crime ou 

da natureza da condenação imposta – se pena privativa de liberdade, restritiva de direitos ou suspensão condicional 

da pena. “Não importa a sanção, importa que o Estado-juiz condenou, com trânsito em julgado, alguém pela prática 

de uma conduta criminal”, afirmou. 

 

Para o ministro Alexandre de Moraes, não há qualquer arbitrariedade no fato de a própria Constituição Federal 

estabelecer, de forma excepcional, a possibilidade de afastamento do exercício dos direitos políticos, seja temporário, 

no caso de suspensão, ou permanente, em caso de perda. O ministro ressaltou que o objetivo é impedir que aqueles 

que praticaram atos graves no campo administrativo e civil ou praticaram crimes possam participar da vida política do 

país. 

 

Maioria 

 

O voto divergente do ministro Alexandre de Moraes pelo desprovimento do RE conduziu a corrente majoritária. O 

ministro Edson Fachin acompanhou esse entendimento, ressaltando que a condenação atinge os direitos políticos, 

independentemente de se tratar de pena que afeta a liberdade ou apenas restringe direitos. 

 

No mesmo sentido, o ministro Luís Roberto Barroso considerou que a clareza da norma é evidente e não dá margem 

à dúvida. Segundo ele, a Constituição Federal fala sobre condenação criminal, sendo ela privativa de liberdade ou 

restritiva de direitos. Já o ministro Luiz Fux avaliou que a Constituição foi clara e coerente com todos os seus princípios. 

Ele acompanhou a divergência, mas restringiu a suspensão dos direitos políticos aos crimes previstos na Lei da Ficha 

Limpa. Para Fux, é desproporcional que a norma seja aplicada a infrações de menor potencial ofensivo, tendo em vista 

o princípio da razoabilidade. 

 

Ao lembrar julgados semelhantes da Corte, a ministra Cármen Lúcia votou pelo provimento do RE no sentido da 

autoaplicabilidade do artigo 15, inciso III, da Constituição Federal. Também o ministro Ricardo Lewandowski 

acompanhou a divergência, citando que desde a Constituição imperial havia previsão para a suspensão dos direitos 

políticos em penas alternativas. Nesse mesmo sentido votaram os ministros Gilmar Mendes e o presidente do STF, 

ministro Dias Toffoli. 

 

A ministra Rosa Weber seguiu o voto do ministro Marco Aurélio (relator) pelo desprovimento do recurso do MP mineiro. 

Essa corrente ficou vencida. 

 

Tese 

 

A Corte fixou a seguinte tese de repercussão geral: “A suspensão de direitos políticos prevista no artigo 15, inciso III, 

da Constituição Federal, aplica-se no caso de substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos”. 

 

Veja a notícia no site 
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STF considera inconstitucional proibição por lei municipal de transporte individual por 

aplicativos 

 

O Supremo Tribunal Federal concluiu o julgamento sobre leis municipais que restringem desproporcionalmente ou 

proíbem a atividade de transporte individual de passageiros por meio de aplicativos. O Plenário decidiu que a proibição 

ou a restrição desproporcional da atividade é inconstitucional, pois representa violação aos princípios constitucionais 

da livre iniciativa e concorrência. 

 

Por unanimidade, foi julgada procedente a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 449, 

ajuizada pelo Partido Social Liberal (PSL) contra a Lei 10.553/2016 de Fortaleza (CE), que proíbe o uso de carros 

particulares, cadastrados ou não em aplicativos, para o transporte remunerado individual de pessoas e prevê multa de 

R$ 1.400 ao condutor do veículo. Também em votação unânime, foi negado provimento ao Recurso Extraordinário 

(RE) 1054110, com repercussão geral reconhecida, no qual a Câmara Municipal de São Paulo (SP) questionava 

acórdão do Tribunal de Justiça estadual (TJ-SP) que declarou a inconstitucionalidade da Lei Municipal 16.279/2015, 

que proibiu esta modalidade de transporte na capital paulista. 

 

Os ministros deixaram para a sessão de amanhã (9), a fixação da tese para efeitos de repercussão geral, que balizará 

o julgamento de casos semelhantes em outras instâncias da Justiça. 

 

Votos 

 

Em sessão realizada em 6/12/2018, o ministro Luiz Fux, relator da ADPF 449, argumentou que as leis restringindo o 

uso de carros particulares para o transporte remunerado individual de pessoas vulneram os princípios da livre iniciativa, 

do valor social do trabalho, da livre concorrência, da liberdade profissional, além da proteção ao consumidor. Em seu 

entendimento, o motorista particular é protegido pela liberdade fundamental e se submete apenas à regulação definida 

em lei federal. E, no caso, o Marco Civil da Internet (Lei 12.965/2014) e a Política Nacional de Mobilidade Urbana (Lei 

12.587/2012) garantem a operação de serviços remunerados de transporte de passageiros por aplicativos. 

 

Na mesma sessão, o ministro Luís Roberto Barroso, relator do RE 1054110, salientou que a livre iniciativa é um dos 

fundamentos do Estado brasileiro, ao lado do valor social do trabalho, e que o modelo previsto na Constituição é o da 

economia de mercado. Para o ministro, não é possível que uma lei, arbitrariamente, retire uma determinada atividade 

econômica do mercado, a não ser que haja algum fundamento constitucional. 

 

O julgamento foi retomado na sessão da tarde desta quarta-feira (8) com o voto-vista do ministro Ricardo Lewandowski, 

que seguiu os relatores em ambos os processos. Em seu voto, o ministro observou que a proibição do livre exercício 

da atividade de motoristas profissionais vinculados a aplicativos enfraquece a livre iniciativa e a livre concorrência, 

prejudicando os consumidores que terão seu direito de livre escolha suprimido. Lewandowski citou estudo do Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica (CADE) que aponta não haver elementos econômicos que justifiquem a proibição 

de novos prestadores de serviço de transporte individual e que a atuação de novos agentes no setor tende a ser 

positiva. 

 

Também votaram pela inconstitucionalidade da proibição da atividade de transporte individual de passageiros por meio 

de aplicativos os ministros Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Rosa Weber, Cármen Lúcia, Gilmar Mendes, Marco 

Aurélio e Dias Toffoli (presidente). 
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Veja a notícia no site 

 

Lei do Amazonas que isenta entidades filantrópicas de recolher direitos autorais é 

inconstitucional 

 

O Plenário julgou inconstitucional a Lei 92/2010 do Estado do Amazonas, que isentava associações, fundações ou 

instituições filantrópicas e entidades oficialmente declaradas de utilidade pública estadual do recolhimento de direitos 

autorais pela execução pública de obras musicais. A decisão, unânime, foi proferida nesta quarta-feira (8) no 

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5800, ajuizada pelo Escritório Central de Arrecadação e 

Distribuição (ECAD). 

 

Usurpação 

 

Em seu voto pela procedência da ADI, o ministro Luiz Fux, relator, explicou que a competência legislativa concorrente 

em sede de produção e consumo e de responsabilidade por dano ao consumidor não autoriza os estados-membros e 

o Distrito Federal a disporem dos direitos autorais, pois compete privativamente à União legislar sobre direito civil e 

direito de propriedade e estabelecer regras de intervenção no domínio econômico. 

 

“O direito autoral é um conjunto de prerrogativas conferidas por lei a pessoa física ou jurídica que cria alguma obra 

intelectual, dentre as quais se destaca o direito exclusivo do autor à utilização, à publicação ou à reprodução de suas 

obras, como corolário do direito de propriedade intelectual (artigo 5º, incisos XXII e XXVII, da Constituição)”, assinalou. 

“No caso, a lei do Amazonas, ao estipular hipótese em que não se aplica o recolhimento dos valores pertencentes aos 

direitos autorais fora do rol da Lei Federal 9.610/1998, a norma estadual usurpou a competência privativa da União e 

alijou os autores das obras musicais do seu direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução das obras ou do 

reconhecimento por sua criação”, concluiu o relator. 

 

Veja a notícia no site 

 

STF considera inconstitucional proibição por lei municipal de transporte individual por 

aplicativos 

 

Por unanimidade, Plenário decidiu que a proibição ou a restrição desproporcional da atividade representa violação aos 

princípios constitucionais da livre iniciativa e concorrência. 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu o julgamento sobre leis municipais que restringem desproporcionalmente 

ou proíbem a atividade de transporte individual de passageiros por meio de aplicativos. O Plenário decidiu que a 

proibição ou a restrição desproporcional da atividade é inconstitucional, pois representa violação aos princípios 

constitucionais da livre iniciativa e concorrência. 

 

Por unanimidade, foi julgada procedente a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 449, 

ajuizada pelo Partido Social Liberal (PSL) contra a Lei 10.553/2016 de Fortaleza (CE), que proíbe o uso de carros 

particulares, cadastrados ou não em aplicativos, para o transporte remunerado individual de pessoas e prevê multa de 
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R$ 1.400 ao condutor do veículo. Também em votação unânime, foi negado provimento ao Recurso Extraordinário 

(RE) 1054110, com repercussão geral reconhecida, no qual a Câmara Municipal de São Paulo (SP) questionava 

acórdão do Tribunal de Justiça estadual (TJ-SP) que declarou a inconstitucionalidade da Lei Municipal 16.279/2015, 

que proibiu esta modalidade de transporte na capital paulista. 

 

Os ministros deixaram para a sessão de amanhã (9), a fixação da tese para efeitos de repercussão geral, que balizará 

o julgamento de casos semelhantes em outras instâncias da Justiça. 

 

Votos 

 

Em sessão realizada em 6/12/2018, o ministro Luiz Fux, relator da ADPF 449, argumentou que as leis restringindo o 

uso de carros particulares para o transporte remunerado individual de pessoas vulneram os princípios da livre iniciativa, 

do valor social do trabalho, da livre concorrência, da liberdade profissional, além da proteção ao consumidor. Em seu 

entendimento, o motorista particular é protegido pela liberdade fundamental e se submete apenas à regulação definida 

em lei federal. E, no caso, o Marco Civil da Internet (Lei 12.965/2014) e a Política Nacional de Mobilidade Urbana (Lei 

12.587/2012) garantem a operação de serviços remunerados de transporte de passageiros por aplicativos. 

 

Na mesma sessão, o ministro Luís Roberto Barroso, relator do RE 1054110, salientou que a livre iniciativa é um dos 

fundamentos do Estado brasileiro, ao lado do valor social do trabalho, e que o modelo previsto na Constituição é o da 

economia de mercado. Para o ministro, não é possível que uma lei, arbitrariamente, retire uma determinada atividade 

econômica do mercado, a não ser que haja algum fundamento constitucional. 

 

O julgamento foi retomado com o voto-vista do ministro Ricardo Lewandowski, que seguiu os relatores em ambos os 

processos. Em seu voto, o ministro observou que a proibição do livre exercício da atividade de motoristas profissionais 

vinculados a aplicativos enfraquece a livre iniciativa e a livre concorrência, prejudicando os consumidores que terão 

seu direito de livre escolha suprimido. Lewandowski citou estudo do Conselho Administrativo de Defesa Econômica 

(CADE) que aponta não haver elementos econômicos que justifiquem a proibição de novos prestadores de serviço de 

transporte individual e que a atuação de novos agentes no setor tende a ser positiva. 

 

Também votaram pela inconstitucionalidade da proibição da atividade de transporte individual de passageiros por meio 

de aplicativos os ministros Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Rosa Weber, Cármen Lúcia, Gilmar Mendes, Marco 

Aurélio e Dias Toffoli (presidente). 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 
 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Ação contra prefeito de São Leopoldo (RS) por criação de cargos será reanalisada 
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A Segunda Turma determinou que o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) analise novamente um recurso 

do Ministério Público estadual contra decisão que rejeitou ação de improbidade administrativa movida em desfavor do 

prefeito Ary Vanazzi (PT), de São Leopoldo, região metropolitana de Porto Alegre. 

 

O Ministério Público do Rio Grande do Sul (MPRS) ajuizou a ação civil pública contra Ary Vanazzi em razão da 

elaboração de leis para a criação de cargos em comissão com atribuições que seriam típicas de cargos de provimento 

efetivo. Os fatos são referentes ao período no qual Vanazzi foi prefeito de São Leopoldo pela primeira vez (2005-2012). 

 

Segundo o MPRS, o gestor utilizou 22 projetos convertidos posteriormente em lei para “burlar a previsão constitucional 

de realização de concurso público” e, dessa forma, manter correligionários ligados à administração pública. 

 

Em primeira instância, a ação foi julgada improcedente. O TJRS rejeitou a apelação com o fundamento de que a 

conduta descrita já era praticada antes do mandato de Vanazzi por prefeitos de outros partidos e não havia provas de 

favorecimento na ocupação das vagas criadas. Para o TJRS, seria necessário indicar as pessoas favorecidas, 

especificando o vínculo entre elas e o administrador. 

 

Fatos distintos 

 

Segundo o relator do recurso especial, ministro Herman Benjamin, a discussão sobre favorecimento a pessoas 

específicas não esvazia as outras questões apontadas na ação de improbidade, “consistentes na reedição de leis 

sabidamente inconstitucionais”. 

 

“Tal conduta deve ser analisada por si só, pois prescinde da comprovação de quem são os beneficiados”, declarou o 

relator em seu voto, ao determinar o retorno dos autos ao tribunal local para novo julgamento dos embargos de 

declaração opostos pelo MPRS. 

 

Herman Benjamin afirmou que houve, de fato, “indevida restrição da causa de pedir”, evidenciada pela omissão no 

julgamento dos embargos de declaração que o MPRS interpôs para tentar obter um pronunciamento sobre as demais 

questões, sem condicioná-las à prova de contratações favorecidas. 

 

Ary Vanazzi foi eleito novamente para a prefeitura de São Leopoldo em 2016, e é o atual prefeito do município. 

 

Veja a notícia no site 

 

Apuração de haveres na dissolução parcial de sociedade por prazo indeterminado deve respeitar 

prazo de 60 dias 

 

A Terceira Turma confirmou que a data-base para apuração de haveres devidos a sócio retirante, em caso de 

dissolução parcial de sociedade limitada de prazo indeterminado, deve respeitar o prazo de 60 dias, conforme prevê o 

caput do artigo 1.029 do Código Civil. 

 

O caso analisado envolveu ação de dissolução parcial de sociedade empresária de responsabilidade limitada, 

constituída por prazo indeterminado, com fundamento na quebra da affectio societatis. 
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A sentença julgou procedente o pedido, para decretar a dissolução parcial da sociedade, com a retirada dos sócios, a 

partir do trânsito em julgado da sentença, devendo a apuração de haveres ocorrer por meio de liquidação especial. 

 

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) deu parcial provimento à apelação interposta pelos sócios 

remanescentes para determinar que o valor a que fazem jus os sócios retirantes deve ser calculado com base no 

momento em que eles quiseram deixar a sociedade, ou seja, 60 dias após a notificação. 

 

No STJ, os sócios retirantes pediram a reforma do acórdão do TJMG, alegando que a data para apuração dos haveres 

deveria ser aquela em que foi recebida a notificação acerca da intenção de saída, e não 60 dias após tal fato. 

 

Não se aplica 

 

Segundo a relatora, ministra Nancy Andrighi, quando se trata de sociedade por prazo indeterminado, o direito de 

retirada pode ser exercido mediante simples notificação, desde que respeitado o prazo mínimo de 60 dias para sua 

efetivação, conforme o artigo 1.029 do CC. 

 

A ministra afirmou que o precedente invocado pelos recorrentes (REsp 646.221) como fundamento para argumentar 

que a data-base da apuração de haveres deveria ser o dia do recebimento da notificação não se aplica ao caso. 

 

“Ao contrário do que ocorre na hipótese ora examinada, não foi objeto de debate se os haveres devem ser calculados 

a partir da data do recebimento da notificação enviada pelo sócio retirante ou após o decurso dos 60 dias previstos no 

caput do artigo 1.029 do CC, na medida em que, lá, o exercício do direito de recesso foi manifestado, tão somente, na 

via judicial”, ressaltou. 

 

Para Nancy Andrighi, como o desejo de saída do sócio, no caso em julgamento, foi informado por meio de notificação, 

a apuração de haveres deve ter como data-base o fim do prazo de 60 dias. 

 

Imperativo lógico 

 

“Nesses casos, a resilição do vínculo associativo se opera de pleno direito, por imperativo lógico, após o decurso do 

lapso temporal estipulado pela lei substantiva, independentemente de anuência dos demais sócios ou de qualquer 

medida judicial”, afirmou. 

 

Assim, segundo a ministra, o valor da cota destinada ao sócio que se desliga da sociedade deve ser calculado com 

base na situação patrimonial da sociedade à data da resolução, conforme preceitua o artigo 1.031 do CC. 

“O contrato societário fica resolvido, em relação ao sócio retirante, após o transcurso de tal lapso temporal, devendo a 

data-base para apuração dos haveres levar em conta seu termo final”, explicou. 

 

Ao negar provimento ao recurso, a relatora observou que, embora o tema não seja frequente na corte, o mesmo 

entendimento já foi adotado pela Terceira Turma em outros dois julgados: REsp 1.602.240 e REsp 1.403.947. 

 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 
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STJ aprova emendas regimentais sobre vista coletiva e participação de ministro que não assistiu 

às sustentações orais 

 

O Pleno aprovou cinco novas emendas ao Regimento Interno do tribunal. As alterações, que dizem respeito 

principalmente à dinâmica das sessões de julgamento, ainda serão publicadas no Diário da Justiça Eletrônico.  

 

O Projeto de Emenda Regimental 34 amplia de 60 para 90 dias o prazo para que os assessores vinculados aos 

gabinetes de ministros recém-aposentados continuem a exercer suas funções para ultimação dos trabalhos do 

gabinete. 

 

Já o Projeto de Emenda 38 altera o artigo 162 do regimento para disciplinar a participação no julgamento do ministro 

que não assistiu às sustentações orais. Em consonância com a decisão da Corte Especial no EREsp 1.447.624, a 

emenda regimental prevê que o ministro que não assistiu às sustentações orais fica impossibilitado de participar do 

julgamento. 

 

Todavia, a emenda prevê a possibilidade de renovação da sustentação para viabilizar a participação de ministro que 

não tenha acompanhado a defesa oral, quando isso for necessário, por exemplo, para a formação de quórum, para 

desempate ou no julgamento de recurso repetitivo. 

 

Vista coletiva   

 

Por meio do Projeto de Emenda Regimental 61, o STJ estabeleceu as regras do pedido de vista coletivo. De acordo 

com a alteração regimental, havendo um segundo pedido de vista nos autos, o pleito será considerado coletivo, de 

forma que o prazo de 60 dias previsto pelo artigo 162 do regimento será contado de forma conjunta. 

 

A emenda estabelece que o pedido de vista coletivo impede a posterior solicitação de vista por parte de qualquer 

ministro, limitando a um o pedido de vista “regimental” pelo próprio relator. 

 

O Projeto de Emenda Regimental 81 regula as publicações a cargo do Gabinete do Diretor da Revista do STJ. O texto 

prevê que o gabinete será responsável por editar a nova Revista Jurídica do Superior Tribunal de Justiça, entre outras. 

 

O Projeto de Emenda Regimental 88 é resultado da substituição, no STJ, do tradicional sistema de registro taquigráfico 

das sessões pelo moderno mecanismo de captação em mídia audiovisual, medida já adotada por outros tribunais 

superiores.  

 

Veja a notícia no site 

 

Vizinha que recebia esgoto de presídio em seu terreno será indenizada 

 

A Primeira Turma não acolheu recurso do Estado do Ceará para reduzir o valor de indenização em favor de uma 

vizinha da Casa de Ressocialização Santa Terezinha, em Uruburetama (CE). Ela comprovou que esgoto oriundo do 

presídio foi despejado em sua casa, de forma recorrente, durante três anos. 
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A decisão teve origem em uma “ação por dano infecto” movida pela moradora. Ela ponderou que matéria fecal do 

presídio de Uruburetama era descarregada em sua residência sem qualquer tratamento séptico, a céu aberto, tornando 

insuportável a vida no local. 

 

Em primeiro grau, o Estado foi condenado a arcar com danos materiais (a calcular em liquidação de sentença) e a 

indenizar a moradora por danos morais no valor de R$ 10 mil. 

 

Em segunda instância, o valor foi mantido. Os magistrados entenderam que a condenação em danos morais era 

razoável diante de todo o desgaste emocional, dos aborrecimentos e constrangimentos e da falta de qualidade de vida 

a que a moradora foi submetida nesse período. Concluíram pela responsabilidade civil objetiva do Estado. 

 

Ultra petita 

 

No recurso especial ao STJ, o Estado do Ceará sustentou que a questão poderia ser apreciada sem violação à Súmula 

7, que proíbe o reexame de provas. Afirmou que houve condenação ultra petita (além do pedido), uma vez que a 

moradora teria pedido R$ 6 mil, e acrescentou que considerava desarrazoado e exorbitante o valor da reparação moral. 

 

O recurso não foi conhecido pelo relator, ministro Sérgio Kukina, o que motivou novo recurso,dessa vez ao colegiado 

da Primeira Turma – onde de novo os argumentos do recorrente não prosperaram. 

 

O ministro Sérgio Kukina ressaltou o entendimento do tribunal estadual segundo o qual não houve condenação além 

do pedido, pois a petição inicial havia requerido ao juiz que arbitrasse ele próprio a indenização por danos morais, 

tendo sido fixado o valor indenizatório razoável diante das circunstâncias do caso. 

 

“A alteração das conclusões adotadas pela corte de origem, tal como colocada a questão nas razões recursais, no 

sentido de aferir o desacerto das premissas assentadas no acórdão, de que não houve condenação além do que foi 

pedido na inicial, demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, 

providência vedada em recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ” explicou o relator. 

 

O ministro ponderou que a alegação acerca da exorbitância do valor da condenação configura inovação recursal, uma 

vez que essa tese não foi submetida ao STJ nas razões do recurso especial – apenas no agravo interno dirigido à 

Primeira Turma –, o que impede a sua apreciação. 

 

Veja a notícia no site 
 

Fonte: STJ 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Magistrados não podem constituir Empresa Individual 

 

Instaurado PAD contra magistrado da Bahia por irregularidade em precatórios 
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CNJ instaura PAD contra desembargador do TJPI sem afastamento das funções 

 

Fonte: CNJ 

 

 

                

JULGADOS INDICADOS 

0042062-25.2015.8.19.0002 

Rel. Des. Fernando Cerqueira Chagas 

j. 08.05.2019 e 09.05.2019 

 

Procedimento Especial de Jurisdição Voluntária. Requerimento de cumprimento de testamento particular. Ausência de 

assinatura de testemunhas. Sentença de improcedência.  

1. O STJ vem mitigando a exigência da observância estrita dos requisitos legais do testamento, sob o fundamento de 

que a formalidade do ato não pode se sobrepor ao seu conteúdo, devendo, portanto, prevalecer a vontade do testador, 

quando, em hipóteses excepcionais, as circunstâncias específicas levem à conclusão de inexistirem dúvidas sobre o 

que foi por ele desejado.  

2. No presente caso, ainda que se leve em consideração que o testador era advogado militante, provável conhecedor 

da matéria, não se pode desprezar o contexto em que os fatos se deram, ressaltando-se, nesse sentido, a sua 

enfermidade, que, muito provavelmente, preponderou, significativamente, na decisão de tirar a própria vida.  

3. Conjunto probatório indicativo de que um dos filhos reconheceu a intenção do pai e cumpriu a disposição de vontade 

por ele expressada, no que lhe cabia, doando à autora 1/3 do apartamento da Rua Travessa Faria, além de quantia 

em dinheiro. Os demais filhos, nada obstante não tenham cumprido, assumiram, em uma cláusula específica de 

escritura pública declaratória de partilha de bens, o compromisso de doar à ora requerente, o imóvel mencionado.  

4. Cumprimento por todos os herdeiros das demais disposições de vontade manifestadas pelo finado no instrumento, 

como abertura de conta-corrente para pagamento de despesas de imóvel habitado pelas suas irmãs.  

5.Reconhecimento pelos herdeiros da higidez da manifestação de vontade do pai. Alegações que se limitaram à 

ausência dos requisitos legais do ato.  

6. Princípio da conservação do negócio jurídico.  

7. “Ao se examinar o ato de disposição de última vontade, deve-se sempre privilegiar a busca pela real intenção do 

testador a respeito de seus bens, feita de forma livre, consciente e espontânea, atestada sua capacidade mental para 

o ato”. (AgRg no REsp 1401087/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe 13/08/2015)  

8.Sentença recorrida que privilegiou a interpretação literal dos dispositivos legais, em detrimento da ratio essendi da 

declaração de vontade, indo assim em direção contrária à jurisprudência e à solução razoável do caso. Recurso 

conhecido e provido. 

 

Íntegra do Acórdão 
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Fonte: Décima Primeira Câmara Cível   

 

 
 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Federal nº 9.786, de 08 de maio de 2019 - Dispõe sobre a atuação da União durante a Copa América 

Conmebol Brasil 2019. 

 
Fonte: Planalto 

 

 
 
 

PORTAL DO CONHECIMENTO 

 

Inconstitucionalidades Indicadas 

 

Atualizamos a Página de Inconstitucionalidades Indicadas no Portal do Conhecimento para divulgar os processos 

abaixo relacionados (art. 103, caput e parágrafo 1º e 109 do REGITJRJ e art. 28, parágrafo único da Lei nº 9.868/1999). 

 

 0010066-44.2017.8.19.0000 – Relator: Des. Marcos Alcino de Azevedo Torres  

Legislação: Art. 193-A da Lei Orgânica do Município de Teresópolis. 

Assunto: Emendas à Lei Orgânica do Município de Teresópolis, de iniciativa parlamentar, que vinculam determinada 

percentagem da receita própria anual à construção de habitações populares. Manifesta inconstitucionalidade formal e 

material, em que pese o nobre intuito do legislador em concretizar o direito social fundamental da moradia (art. 6º, CF). 

Iniciativa privativa do Chefe do Executivo para tratar de normas orçamentárias. 

Ofício nº 230/2019 - SETOE-SECIV 

 

 0069244-21.2017.8.19.0000 – Relator: Des. Maria Inês da Penha Gaspar 

Legislação: Lei Municipal nº 5.405/2017 do Município de Volta Redonda. 

Assunto:  Instituição do Dia da Cultura Evangélica, incompatibilidade com o disposto nos artigos 7º; 71, I; 112, §1º, II, 

“d”; 145, VI, “a”; e 345 da Constituição Estadual, e no artigo 53 da Lei Orgânica Municipal, em decorrência de afronta 

aos princípios da laicidade e da separação e independência entre os poderes, e à iniciativa legislativa exclusiva do 

Executivo local. 

Ofício nº 207 /2019 - SETOE-SECIV 

 

 0031287-83.2017.8.19.0000 – Relator: Des. Camilo Ribeiro Ruliere 

Legislação: Lei Municipal de Campos dos Goytacazes nº 8716, de 01 de julho de 2016. 

Assunto:  Dispõe sobre a criação da Ouvidoria, Corregedoria e do Estatuto da Guarda Civil Municipal de Campos dos 

Goytacazes. 

Ofício nº 215 /2019 - SETOE-SECIV 

 

 0062370-20.2017.8.19.0000 – Relator: Des. Ferdinaldo do Nascimento 
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Legislação: Lei Municipal 228, de 27 de setembro de 2017. 

Assunto: Reorganização de trechos de logradouros no âmbito do zoneamento urbano municipal. 

Ofício nº 238 /2019 - SETOE-SECIV 

 

 0012540-85.2017.8.19.0000 – Relator Des. Jesse Torres 

Legislação: Lei Municipal nº 1.258, de 08 de setembro de 1993, do Município de Maricá. 

Assunto:   Construção de quiosques e calçadão na orla marítima, mediante seleção. Preferência para aqueles que já 

exploraram o comércio no local, através de ‘trailers’ e ‘barracas’, desde que explorem a atividade de bar e lanchonete. 

Ofício nº 244 /2019 - SETOE-SECIV 

 

 0241488- 84.2016.8.19.0001 – Relator: Des. Antonio Carlos Nascimento Amado 

Legislação: Art. 1º, da Lei Estadual nº 3.375, de 28 de março de 2000. 

Assunto:  Concessão de efeito suspensivo à penalidade de suspensão do direito de dirigir aos motoristas profissionais. 

Ofício nº 246 /2019 - SETOE-SECIV 

 

 0010640-43.2012.8.19.0000 – Relator: Des. Maria Augusta Vaz Monteiro de Figueiredo 

Legislação: Lei 5938/2011, do Estado do Rio de Janeiro - Artigos 1º e 2º.  

Assunto: Realização de exame psicológico para a investidura em cargo ou emprego na administração pública 

estadual. Prerrogativa de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo, reflexa nos artigos 7º, 112, §1º, II, “b”, e 145, II, e 

VII, da Constituição Estadual. 

Ofício nº 258 /2019 - SETOE-SECIV 

 

 0061486-25.2016.8.19.0000  – Relator: Des. Custodio de Barros Tostes 

Legislação: Lei n° 5714/2014 do Município do Rio de Janeiro. 

Assunto: Obrigatoriedade de instalação de câmaras de monitoramento em unidades de terapia intensiva – U.T.I. de 

hospitais públicos e privados instalados no Município do Rio de Janeiro. 

Ofício nº 264 /2019 - SETOE-SECIV 

 

 0057923-23.2016.8.19.0000 – Relator: Des. Antonio Carlos Nascimento Amado 

Legislação: Lei nº 1.531, de 03 de outubro de 2012 do Município de Casimiro de Abreu, Artigos 1º, 2º, 3º e 5º parágrafo 

único. 

Assunto: Subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais de Casimiro de Abreu para a legislatura 

2013/2016. Vinculação aos limites e índices estabelecidos para revisão geral dos servidores públicos municipais. 

Ofício nº 277 /2019 - SETOE-SECIV 

 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os por serem extraídos de fonte original.  

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2Fejud%2FConsultaProcesso.aspx%3FN%3D201700700086&data=02%7C01%7C%7C42aac6dc613a4e49151a08d6d4c28c6d%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636930329553923709&sdata=CKf8%2BIW56u6eJ4gY17%2F0OufLjFjZ0h8MnJQIHMNjL2E%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2Fejud%2FConsultaProcesso.aspx%3FN%3D201829200013&data=02%7C01%7C%7C42aac6dc613a4e49151a08d6d4c28c6d%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636930329553933713&sdata=vDBTN5t5K9La0rSgwVzZtQQJsCvlraW1lS7Xm%2Be9980%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2Fejud%2FConsultaProcesso.aspx%3FN%3D201200700017&data=02%7C01%7C%7C42aac6dc613a4e49151a08d6d4c28c6d%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636930329553933713&sdata=8yZHXzyl7VTHBOtccW0TqlHEJhFZBlPFyKCgumdjJKg%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2Fejud%2FConsultaProcesso.aspx%3FN%3D201600700284&data=02%7C01%7C%7C42aac6dc613a4e49151a08d6d4c28c6d%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636930329553943731&sdata=GukHYHVRM8WE9qYbAW5Zux4q62weY6vfzyRsQ3mamZo%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2Fejud%2FConsultaProcesso.aspx%3FN%3D201600700187&data=02%7C01%7C%7C42aac6dc613a4e49151a08d6d4c28c6d%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636930329553953735&sdata=97qX1tNTRrQYacKIG6PD0gCz5SGhBk%2FSLp0%2BPAKJRhs%3D&reserved=0
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